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Advogado Victor Santiago Vieira Costa(OAB: MG
181626)

Advogado Marcos Eloy da Silva(OAB: MG
89173)

Advogado Claudinei Borges Cubas(OAB: MG
179025)

Agravado(s) Humberto Silva Caldeira

Advogado Geraldo Marcos Leite de
Almeida(OAB: MG   51151)

Advogado Giovana Camargos Meireles(OAB: MG
76902)

EMENTA: CORREÇÃO MONETÁRIA IPCA-E. A partir de 25 de

março de 2015 e até a vigência da Lei nº 13.467/2017, o índice de

correção dos débitos trabalhistas deve ser o IPCA-E, considerando

a modulação de efeitos estabelecida pelo STF no julgamento da

ADI 4357, e levando-se em conta decisão proferida pelo Tribunal

Superior do Trabalho relativamente ao marco inicial de sua

aplicação.

DECISÃO: A Turma, à unanimidade, conheceu do agravo de

petição do executado; no mérito, por maioria de votos, deu-lhe

parcial provimento para determinar a aplicação da TR como índice

de correção monetária a partir de 11/11/2017, vencido o Exmo. Juiz

Convocado Revisor que negava provimento ao apelo; custas, pelo

executado, na forma da lei.
Processo Nº ED-0002036-16.2013.5.03.0013

Processo Nº ED-02036/2013-013-03-00.0

Complemento 13a. Vara do Trab.de Belo Horizonte

Relator Des. Ricardo Antonio Mohallem

Embargante Wagner Ribeiro dos Santos

Advogado Jose Goncalves Mendes dos
Santos(OAB: MG   31306)

Advogado Julio Cesar Valadares Dutra(OAB: MG
103999)

Advogado Giovana Camargos Meireles(OAB: MG
76902)

Parte Contraria Banco Santander (Brasil) S.A.

Advogado Gustavo Ferreira da Cruz(OAB: MG
91453)

Advogado Fernando de Oliveira Santos(OAB: MG
89876B)

Advogado Joao Bosco Santos Teixeira(OAB: MG
36912)

DECISÃO: A Turma, à unanimidade, conheceu dos embargos

declaratórios; no mérito, sem divergência, deu-lhes provimento

para, nos termos da fundamentação, declarar o acórdão, sem efeito

modificativo, integrando a certidão de julgamento as razões de

assim decidir.

Belo Horizonte, 03 de agosto    de 2018

Vitor Hugo Silva Valente

Diretor(a) de Secretaria da 9a. Turma do TRT da 3a. Regiao

______________________________________________________

Ata

Ata da Sessao de Julgamento
SECRETARIA DA NONA TURMA

	 Ata da Sessão Ordinária da 9a. Turma, realizada no dia 30 julho de

2018, com início às 13h30min e término às 17h35min.

      Presentes os Exmos. Desembargador Ricardo Antônio

Mohallem (Presidente), Desembargador João Bosco Pinto Lara,

Desembargadora Maria Stela Álvares da Silva Campos,

Desembargador Rodrigo Ribeiro Bueno, Juiz Convocado Alexandre

Wagner de Morais Albuquerque (vinculado) e Juiz Convocado

Márcio José Zebende (vinculado).

	Procuradora do Trabalho: Dra. Júnia Castelar Savaget.

     	Secretário: Vitor Hugo Silva Valente.

    	O Exmo. Presidente, declarando abertos os trabalhos,

cumprimentou os presentes, sendo, em seguida, apregoados e

julgados os processos físicos, com os seguintes resultados:

00004-2018-018-03-00-7 AP

Conhecido o recurso de RODOBENS COMERCIO E LOCACAO DE

VEICULOS LTDA. E OUTRAS e provido em parte

00109-2014-071-03-00-1 RO

Conhecido o recurso de ELENILSO DIAS DA SILVA e não provido

00119-2003-056-03-00-1 AP

Conhecido o recurso de JEFERSON GERALDO DIAS FRANCA e

não provido

00128-2003-056-03-00-2 AP

Conhecido o recurso de CARLOS ALBERTO DOS SANTOS

RAMOS e não provido

00240-2015-011-03-00-6 RO

Conhecido o recurso de INTERFILE SERVICOS DE BPO LTDA. e

provido em parte

Conhecido o recurso de PRESTASERV - PRESTADORA DE

SERVICOS LTDA. e provido em parte

00286-2015-011-03-00-5 RO

Conhecido em parte o recurso de BANCO SANTANDER (BRASIL)

S.A. e provido em parte

Conhecido o recurso de WASLEI APARECIDO DA SILVA e não

provido

00290-2010-080-03-00-3 AP

Conhecido o recurso de ROBERTO ANTONIO DE LIMA PORTO e

não provido

00356-2011-004-03-00-3 ED

Acolhidos os Embargos de Declaração de BANCO SANTANDER

(BRASIL) S.A.

00383-2003-040-03-00-0 AP

Conhecido o recurso de EDSON JOSE DE OLIVEIRA e não provido

00408-2015-048-03-00-0 RO

Conhecido o recurso de JULIO CESAR SIQUEIRA e provido em

parte

Conhecido o recurso de AGROINDUSTRIAL SANTA JULIANA S.A.

e não provido

00423-2010-089-03-00-9 RO

Conhecido o recurso de FERNANDO PERES SANTOS e não

provido

00492-2014-016-03-00-6 RO

Conhecido o recurso de OLIMPIO ALVES MACHADO JUNIOR e

provido em parte

Conhecido o recurso de M2SYS TECNOLOGIA E SERVICOS S.A.

E OUTRA e não provido

00533-2011-101-03-00-0 RO

Conhecido o recurso de ESTADO DE MINAS GERAIS e provido em

parte
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Conhecido o recurso de FUNDACAO DE ENSINO SUPERIOR DE

PASSOS - FESP e não provido

00553-2008-016-03-00-7 AP

Conhecido o recurso de ANTONIO ALVES DE SOUZA e não

provido

00642-1998-059-03-00-9 AP

Conhecido o recurso de ANA BEATRIZ MAGALHAES AIALA e não

provido

00723-2001-023-03-00-5 AP

Conhecido o recurso de MAURO CELIO ARAUJO COIMBRA e não

provido

00841-2008-004-03-00-1 ED

Acolhidos os Embargos de Declaração de THIAGO MACEDO

00857-2013-054-03-00-8 AP

Conhecido o recurso de LUCIA BAETA DE FARIA GONCALVES e

não provido

00890-2014-003-03-00-6 RO

Conhecido o recurso de FEDERACAO DOS TRABALHADORES

NAS INDUSTRIAS DA CONSTRUCAO E DO MOBILIARIO DO

ESTADO DE MINAS GERAIS e não provido

00930-2014-044-03-00-5 ED

Não acolhidos os Embargos de Declaração de DOUGLAS JOSE DA

SILVA

00967-2003-027-03-00-5 AP

Conhecido o recurso de JULIANA DA SILVA e provido

01067-1999-022-03-00-6 AP

Conhecido o recurso de ELVIRA MARTINS DE OLIVEIRA e provido

01143-2007-015-03-00-6 ED

Acolhidos os Embargos de Declaração de CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

Acolhidos os Embargos de Declaração de SINDICATO DOS

EMPREGADOS DE EMPRESAS DE SEGURANCA E VIGILANCIA

DO ESTADO DE MINAS GERAIS

01159-2015-069-03-00-0 RO

Conhecido o recurso de UNIVERSIDADE FEDERAL DE OURO

PRETO - UFOP e provido

01261-2015-054-03-00-7 RO

Conhecido o recurso de CSN MINERACAO S.A. e provido em parte

Conhecido o recurso de ALECSON ROBERTO DA SILVA e provido

01508-2010-040-03-00-8 AP

Não conhecido(s) o(s) Agravo de Petição de ALAIDE VIEIRA DA

SILVA

01630-2010-020-03-00-0 AP

Conhecido o recurso de ROGERIO ELIAS CAROLINO

 e não provido

01636-1998-023-03-00-9 AP

Conhecido o recurso de MARIA DE SALES ALVES DE FRANCA e

provido

01715-2013-022-03-00-3 ROPS

Conhecido o recurso de MARIANA DE JESUS DOS SANTOS e não

provido

Conhecido em parte o recurso de A & C CENTRO DE CONTATOS

S.A. e não provido

Conhecido em parte o recurso de TIM CELULAR S.A. e não provido

01767-2013-113-03-00-7 RO

Conhecido o recurso de LUCIANO DE OLIVEIRA COSTA e não

provido

Não conhecido(s) o(s) Recurso Ordinário de COLETIVOS ASA

NORTE LTDA.

02016-2014-005-03-00-6 AP

Conhecido o recurso de BANCO DO BRASIL S.A. e provido em

parte

02036-2013-013-03-00-0 ED

Acolhidos os Embargos de Declaração de WAGNER RIBEIRO DOS

SANTOS

02209-2014-021-03-00-6 RO

Deliberado em sessão (adiado o julgamento)

- sustentação oral nos processos físicos:

Claudio Augusto Figueiredo Nogueira (00890-2014-003-03-00-6

RO)

André Myssior(00890-2014-003-03-00-6 RO)

Carlos Augusto Junqueira Henrique (01067-1999-022-03-00-6 AP)

Felipe Grossi Dias (02209-2014-021-03-00-6 RO)

Luciane Alves Camargos (01261-2015-054-03-00-7 RO)

                                                                                                             

Prosseguindo os trabalhos, determinou Sua Excelência o pregão

dos processos eletrônicos, cujos registros e resultados encontram-

se gravados no respectivo sistema do PJe-JT deste Tribunal.

	Finalmente, foi aprovada a ata da sessão anterior, dispensada sua

leitura.

      Nada mais havendo a tratar, o Exmo. Desembargador

Presidente encerrou a Sessão.

                      Vitor Hugo Silva Valente

            Secretário da 9a. Turma do TRT da 3a. Região, ad

referendum do Exmo. Desembargador Presidente.

Secretaria da Décima Turma

Acórdão

Acórdão
Processo Nº RO-0011371-44.2017.5.03.0005

Relator Maria Laura Franco Lima de Faria

RECORRENTE EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

RECORRIDO ALUISIO ANTONIO DOS SANTOS

ADVOGADO ERALDO LACERDA JUNIOR(OAB:
30437/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALUISIO ANTONIO DOS SANTOS

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 122465


